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Seleção de Junho 

 

Exercício da advocacia por servidores do Poder Judiciário e do MPU - ADI 5235/DF  

Resumo: São constitucionais as restrições ao exercício da advocacia aos servidores do Poder 

Judiciário e do Ministério Público, previstas nos arts. 28, IV, e 30, I, da Lei 8.906/19941, 

e no art. 21 da Lei 11.415/20062. 

Isso porque o art. 5º, XIII, da CF3 é norma fundamental de eficácia contida e as restrições 

estabelecidas pelas normas impugnadas são expressão dos valores constitucionais da 

eficiência, da moralidade e da isonomia no âmbito da Administração Pública. As limitações 

ao exercício da advocacia são compatíveis com a Constituição, desde que a restrição 

profissional satisfaça os critérios de adequação e razoabilidade e atenda à finalidade de 

proteger a coletividade contra riscos sociais indesejados ou ao propósito de assegurar a 

observância de outros princípios constitucionais4. Com base nesse entendimento, o 

Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade das normas impugnadas. ADI 5235/DF, relatora Min. Rosa Weber, 

julgamento virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo 1021, STF. 

 

Responsabilidade objetiva do Estado e profissional da imprensa ferido durante manifestação 

tumultuosa - RE 1209429/SP (Tema 1.055 RG)  

Tese fixada: “É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da 

imprensa ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em manifestações em 

que haja tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe a excludente da 

responsabilidade da culpa exclusiva da vítima, nas hipóteses em que o profissional de 

imprensa descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a áreas delimitadas, em que 

haja grave risco à sua integridade física.” 

Resumo: O Estado responde de forma objetiva pelos danos causados a profissional de 

imprensa ferido, por policiais, durante cobertura jornalística de manifestação pública em 

que ocorra tumulto ou conflito, desde que o jornalista não haja descumprido ostensiva e 

clara advertência quanto ao acesso a áreas definidas como de grave risco à sua integridade 

 
1 Lei 8.906/1994: “Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...) IV 

- ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que 

exercem serviços notariais e de registro; (...) Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: I - os servidores da 

administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a 

entidade empregadora;” 
2 Lei 11.415/2006: “Art. 21. Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério Público da União é 

vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica.” 
3 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: (...) XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;” 
4 Precedentes: ADPF 183; ADI 3.541; ARE 855.648-AgR; RE 550.005 AgR. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4705259
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4705259
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12151
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2311338
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4679439
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2523002
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física, caso em que poderá ser aplicada a excludente da responsabilidade por culpa exclusiva 

da vítima. 

O art. 37, § 6º, da Constituição Federal (CF)5 prevê a responsabilidade civil objetiva do 

Estado quando presentes e configurados a ocorrência do dano, o nexo causal entre o evento 

danoso e a ação ou omissão do agente público, a oficialidade da conduta lesiva e a 

inexistência de causa excludente da responsabilidade civil (força maior, caso fortuito ou 

comprovada culpa exclusiva da vítima). Não é adequado, no entanto, atribuir a profissional 

da imprensa culpa exclusiva pelo dano sofrido, por conduta de agente público, somente 

por permanecer realizando cobertura jornalística no local da manifestação popular no 

momento em que ocorre um tumulto, sob pena de ofensa ao livre exercício da liberdade 

de imprensa. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 

1.055 da repercussão geral, deu provimento a recurso extraordinário. Vencido o ministro 

Nunes Marques. Em seguida, por maioria, o Tribunal fixou a tese de repercussão geral. 

Vencidos, no ponto, os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Luiz Fux 

(Presidente). RE 1209429/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. 

Alexandre de Moraes, julgamento em 10.6.2021. Informativo, 1021, STF. 

 

Reintegração e acumulação de proventos com salário - RE 655283/DF (Tema 606 RG) 

Tese fixada: “A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-

administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a 

questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência 

no emprego, nos termos do art. 37, § 14, da Constituição Federal (CF), salvo para as 

aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) até a data de 

entrada em vigor da Emenda Constitucional (EC) 103/09, nos termos do que dispõe seu 

art. 6º6.” 

Resumo: A justiça comum é competente para processar e julgar ação em que se discute a 

reintegração de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria 

espontânea. 

Isso porque não se debate relação de trabalho, mas somente a possibilidade de reintegração 

ao emprego público na eventualidade de se obter aposentadoria administrada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). A concessão de aposentadoria, com utilização do tempo 

de contribuição, leva ao rompimento do vínculo trabalhista nos termos do art. 37, § 14 da 

 
5 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (...) § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.” 
6 EC 103/2019: “Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias concedidas 

pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional." 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5695282
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5695282
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
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CF7. Entretanto, é possível a manutenção do vínculo trabalhista, com a acumulação dos 

proventos com o salário, se a aposentadoria se deu pelo RGPS antes da promulgação da 

EC 103/2019. Após a inserção do art. 37, § 14, pela EC 103/2019, a Constituição Federal, 

de modo expresso, definiu que a aposentadoria faz cessar o vínculo ao cargo, emprego ou 

função pública cujo tempo de contribuição embasou a passagem do servidor/empregado 

público para a inatividade, inclusive quando feita sob o RGPS. Porém, a referida Emenda 

Constitucional eximiu da observância ao § 14 do art. 37 da CF as aposentadorias já 

concedidas pelo RGPS até a data de entrada em vigor da Emenda. Com base nesse 

entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 606 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário e reputou lícita a reintegração com a acumulação de 

proventos com os salários, já que, no caso concreto, a aposentadoria se deu antes da EC 

103/2019. Quanto ao mérito, ficaram vencidos parcialmente os ministros Edson Fachin, 

Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Roberto Barroso, que deram parcial provimento 

ao recurso. Em relação à tese de repercussão geral, o ministro Marco Aurélio ficou vencido 

e a ministra Rosa Weber ficou vencida em parte. RE 655283/DF, relator Min. Marco 

Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento em 16.6.2021. Informativo 

1022, STF. 

 

Destaque: (I) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários 

ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido constituídos por processos 

administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória n. 780, 

de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são nulas, devendo a 

constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas 

a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, 

a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e (II) As 

inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais 

pagos indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou 

deveriam saber da origem dos benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou 

coação, constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes da 

vigência da Medida Provisória n. 871, de 2019, convertida na Lei n. 13.846/2019 (antes de 

18.01.2019) são nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 

notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo 

e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os 

prazos prescricionais aplicáveis.  

Informações do inteiro teor: O presente repetitivo é um desdobramento do Tema 

Repetitivo n. 598, onde foi submetida a julgamento no âmbito do REsp 1.350.804-PR 

(Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.06.2013) a "Questão 

referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário 

 
7 CF: “Art. 37 (...) § 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que 

gerou o referido tempo de contribuição.” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
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indevidamente recebido, qualificado como enriquecimento ilícito". Naquela ocasião foi 

definido que a inscrição em dívida ativa de valor decorrente de ilícito extracontratual deve 

ser fundamentada em dispositivo legal específico que a autorize expressamente, o que 

impossibilitava a inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido, a título de 

benefício previdenciário do INSS, pois não havia lei específica que assim o dispusesse. Essa 

lacuna de lei tornava ilegal o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/19999 que determinava 

a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente, já que não 

dispunha de amparo legal. Pode-se colher da ratio decidendi do repetitivo REsp 

1.350.804-PR três requisitos prévios à inscrição em dívida ativa: 1º) a presença de lei 

autorizativa para a apuração administrativa (constituição); 2º) a oportunização de 

contraditório prévio nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a inscrição do 

débito em dívida ativa. Após o advento da Medida Provisória n. 780/2017 (convertida na 

Lei n. 13.494/2017) a que se sucedeu a Medida Provisória n. 871/2019 (convertida na Lei 

n. 13.846/2019), que alteraram e adicionaram os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 115, da Lei n. 

8.213/1991, foi determinada a inscrição em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal - 

PGF dos créditos constituídos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do 

devido, inclusive para terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do 

benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação. Considerando-se as 

razões de decidir do repetitivo REsp 1.350.804-PR, as alterações legais não podem 

retroagir para alcançar créditos constituídos (lançados) antes de sua vigência, indiferente, 

portanto, que a inscrição em dívida ativa tenha sido feita depois da vigência das respectivas 

alterações legislativas. O processo administrativo que enseja a constituição do crédito 

(lançamento) há que ter início (notificação para defesa) e término (lançamento) dentro da 

vigência das leis novas para que a inscrição em dívida ativa seja válida. REsp 1.860.018-

RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/06/2021, DJe 

28/06/2021. (Tema 1064). Informativo 702, STJ.  

 

Destaque: Impedir que candidato em concurso público que já é integrantes dos quadros da 

Administração prossiga no certame público para ingresso nas fileiras da Política Militar na 

fase de sindicância de vida pregressa, fundada em relato do próprio candidato no formulário 

de ingresso na corporação de que foi usuário de drogas há sete anos, acaba por aplicá-lo uma 

sanção de caráter perpétuo, dado o grande lastro temporal entre o fato tido como desabonador 

e o momento da investigação social. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, salienta-se que a jurisprudência do STJ já 

sedimentou o entendimento de que, tratando-se da fase de investigação social para cargos 

sensíveis, como são os da área policial, a análise realizada pela autoridade administrativa não 

deve se restringir à constatação de condenações penais transitadas em julgado, englobando 

o exame de outros aspectos relacionados à conduta moral e social do candidato, a fim de 

verificar sua adequação ao cargo pretendido. Por seu turno, destaca-se que a 

discricionariedade administrativa não se encontra imune ao controle judicial, mormente 
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diante da prática de atos que impliquem restrições de direitos dos administrados, como se 

afigura a eliminação de um candidato a concurso público, cumprindo ao órgão julgador 

reapreciar os aspectos vinculados do ato administrativo, a exemplo da competência, forma, 

finalidade, bem como a observância dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao examinar casos envolvendo a eliminação 

de candidatos na fase de investigação social de certame público para as carreiras policiais, já 

teve a oportunidade de consignar que a sindicância de vida pregressa dos candidatos a 

concursos públicos deve estar jungida pelos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. Na situação em apreço, tem-se o relato de um fato pelo próprio 

candidato, no respectivo formulário de ingresso na incorporação, de que foi usuário de 

drogas quando tinha 19 (dezenove) anos de idade e que não mais possui essa adição há sete 

anos. Destaca-se, ainda, a informação de que o referido candidato, atualmente, é servidor 

público, exercendo o cargo de professor, não havendo qualquer registro sobre o 

envolvimento em qualquer ato desabonador de sua reputação moral. E mais, há o registro 

de que esse mesmo candidato foi aprovado na fase de investigação social no concurso para 

Soldado da Polícia Militar em outro Estado. Nesse contexto, impedir que o candidato 

prossiga no certame público para ingresso nas fileiras da Política Militar, além de revelar 

uma postura contraditória da própria Administração Pública, que reputa como inidôneo 

um candidato que já é integrante dos quadros do serviço público, acaba por aplicá-lo uma 

sanção de caráter permanente, dado o grande lastro temporal entre o fato tido como 

desabonador e o momento da investigação social. AREsp 1.806.617-DF, Rel. Min. Og 

Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, 

STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Inconstitucionalidade da ascensão funcional e possibilidade de promoção por conclusão de 

curso de nível superior - ADI 6355/PE 

Resumo: É inconstitucional a interpretação de disposições legais que viabilizem a 

promoção a cargo de nível superior a servidores que ingressaram por concurso público para 

cargo de nível médio. 

A equiparação de carreira de nível médio a outra de nível superior constitui ascensão 

funcional, vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal (CF)8. Com base nesse 

entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente em parte o pedido para conferir 

interpretação conforme à Constituição ao caput e ao § 2º do art. 27, ao art. 30, ao inc. I 

 
8 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;” 
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do art. 32 e ao § 1º do art. 61, todos da Lei Complementar 107/2008 do estado de 

Pernambuco, para reconhecer a inconstitucionalidade de interpretação desses dispositivos 

legais que vise possibilitar a promoção, para o cargo de auditor fiscal do tesouro estadual, 

classe II, aos servidores públicos que ingressaram por concurso nos cargos de nível médio 

existentes antes da vigência da Lei 11.562/1998, modulando os efeitos dessa decisão para 

preservar as promoções concedidas e os atos administrativos praticados até a publicação do 

presente acórdão. Vencido parcialmente o ministro Marco Aurélio apenas no tocante à 

projeção dos efeitos da decisão. ADI 6355/PE, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento 

virtual finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo, 1019, STF. 

 

Controle judicial da aplicação de percentual mínimo de recursos orçamentários em ações e 

serviços públicos de saúde - RE 858075/RJ (Tema 818 RG) 

Tese fixada: “É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar 

obrigatória a observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos 

percentuais mínimos previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, considerado período anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012.” 

Resumo: O controle judicial da exigência de aplicação de um percentual mínimo de 

recursos orçamentários em ações e serviços públicos de saúde, previsto no art. 77 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), é compatível com a Constituição 

Federal (CF) desde a edição da Emenda Constitucional (EC) 29/2000. 

Apesar de o Plenário do STF já ter se manifestado pela impossibilidade de aplicação, antes 

do advento da Lei Complementar (LC) 141/2012, da sanção de restrição de transferência 

voluntária federal a estado-membro em razão do descumprimento do percentual mínimo 

de gastos em saúde9, isso não conduz à impossibilidade do controle judicial do 

cumprimento dos percentuais mínimos de aplicação de recursos, previstos no art. 198, § 

2º, II, da Constituição c/c o art. 77, § 1º, do ADCT10. A regra instituidora da sanção 

imputável ao ente federativo que descumpre o mínimo constitucional só sobreveio com a 

edição da LC 141/2012, mas a exigência de aplicação de um percentual mínimo em ações 

e serviços públicos de saúde decorre diretamente da Constituição, desde a edição da EC 

29/2000. Com efeito, o art. 77, III e § 1º, do ADCT11 indica expressamente os percentuais 

 
9 Precedente: ACO 2075 AgR. 
10 CF/1988: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: § 2º A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 

aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000) (...) II - no caso dos Estados 

e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os 

arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000)”. 
11 CF/1988: “Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos 

de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional 29/ 2000) (...) III - no caso dos Municípios e do 

Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000) § 1º Os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-

los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882600
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882600
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4347564
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mínimos a serem observados pelos municípios desde o ano 2000, deixando claro o caráter 

autoaplicável da previsão, que deveria ser obedecida desde a sua promulgação. Com base 

nesse entendimento, ao apreciar o Tema 818 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso extraordinário. Vencidos o ministro Marco Aurélio 

(relator), que deu provimento ao recurso, e o ministro Alexandre de Moraes, que lhe 

negou provimento. RE 858075/RJ, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. 

Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 23:59. 

Informativo 1017, STF. 

 

Teto de remuneração a empresas públicas e sociedades de economia mista - ADI 6584/DF  

Resumo: O teto constitucional remuneratório não incide sobre os salários pagos por 

empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que não recebam 

recursos da Fazenda Pública. 

Consoante o disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal (CF)12, a regra do teto 

remuneratório, previsto no inciso XI do art. 37 da CF, aplica-se às empresas estatais que 

recebam recursos da Fazenda Pública para pagamento de despesas de pessoal e de custeio 

em geral. Nesse sentido, porquanto não se pretenda que a imposição restritiva — prevista 

no inciso XI do art. 37 da CF — seja estendida além da razão jurídica de ser da norma e 

da finalidade da definição constitucional, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

firmou-se no sentido de que a limitação remuneratória se restringe aos servidores das 

empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiarias, que recebam 

recursos da Fazenda Pública13. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente o pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

da Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF) 99/2017 e dar interpretação 

conforme à Constituição ao artigo 19, X, da LODF, de modo que a expressão “empregos 

públicos” se limite às entidades que recebam recursos do Distrito Federal para pagamento 

de despesas de pessoal ou de custeio em geral. ADI 6584/DF, relator Min. Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo 1018, STF. 

 

 
sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional 

29/2000)” 
12 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (...) § 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 

pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.” 
13 Precedentes: AI 563.842; RE 572.143. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4685936
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4685936
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030726
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030726
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2327088
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2578892
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Limite remuneratório único para servidores estaduais - ADI 6746/RO 

Resumo: É incompatível com a Constituição Federal (CF) Emenda à Constituição estadual 

que institui, como limite remuneratório único dos servidores públicos estaduais, o valor 

do subsídio dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF).  

De acordo com o modelo constitucional vigente, os estados-membros devem observar o 

sistema dos subtetos aplicáveis no âmbito de cada um dos Poderes (CF, art. 37, XI, na 

redação dada pela EC 41/2003) 14ou optar por instituir um limite remuneratório único 

para os servidores estaduais. Ao optar por instituir um limite único, os estados-membros 

devem adotar como parâmetro remuneratório máximo o subsídio mensal dos 

desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, que está limitado a 90,25% do subsídio 

mensal dos ministros do STF (CF, art. 37, § 12, incluído pela EC 47/2005)15 16. Com base 

nesse entendimento, o Plenário declarou a inconstitucionalidade do art. 20-A da 

Constituição do estado de Rondônia, na redação dada pela Emenda à Constituição estadual 

109/200617. ADI 6746/RO, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 

28.5.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo 1019, STF. 

 

Promoção pessoal e divulgação de atos estatais - ADI 6522/DF  

Resumo: Está em desconformidade com a Constituição Federal (CF) a delegação a cada 

Poder para definir, por norma interna, as hipóteses pelas quais a divulgação de ato, 

programa, obra ou serviço públicos não constituirá promoção pessoal. 

O agente público não pode se valer do cargo que exerce ou dos recursos públicos que gere 

para a autopromoção política, sob pena de incorrer em desvio de finalidade e contrariar os 

princípios da impessoalidade e da probidade. O princípio estabelecido pelo § 1º do art. 37 

 
14 CF/1988: “Art. 37 (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 

pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 

âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos;” 
15 CF/1988: “Art. 37 (...) § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite 

único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” 
16 Precedente: ADI 4.900. 
17 EC 109/2006 do estado de Rondônia: “Art. 1º O caput do art. 20-A da Constituição Estadual de Rondônia passa a 

vigorar com a seguinte redação: ‘Art. 20-A. A remuneração dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos Membros de qualquer dos Poderes do Estado, do Ministério Público, 

da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 

pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6131160
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6131160
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4354610
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da CF18, sobre a finalidade legitimadora e os pressupostos da publicidade dos atos e das 

campanhas de órgãos públicos, não admite flexibilização por norma infraconstitucional ou 

regulamentar. O § 5º do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF)19 — no qual 

se atribui a cada Poder a edição dos critérios pelos quais a divulgação de ato, programa, 

obra ou serviço públicos não será considerada promoção pessoal — abriu espaço indevido 

de regulamentação não previsto na CF, tornando deficiente a proteção contra eventuais 

desvios de finalidade. Não cabe a órgão ou Poder fixar critérios, pressupostos ou requisitos 

para a incidência de norma autoaplicável da Constituição. A divulgação de atos e iniciativas 

de parlamentares é considerada legítima quando efetuada — com a finalidade exclusiva de 

informar ou educar — nos ambientes de divulgação do mandatário ou do partido político, 

não se havendo de confundi-la com a publicidade do órgão público ou entidade. A 

divulgação feita pelo parlamentar de seus atos e iniciativas pode não constituir promoção 

pessoal indevida por não se confundir com a publicidade estatal prevista no § 1º do art. 37 

da CF. Mas, para que não incorra em publicidade pessoal constitucionalmente vedada, há 

que se limitar ao que seja descrição informativa de sua conduta e com limites em sua 

atuação. Ademais, a propaganda relacionada especificamente à prestação de contas pelo 

parlamentar ao cidadão não constitui situação vedada pela Constituição, desde que realizada 

nos espaços próprios do mandatário ou do partido político e seja assumida com os seus 

recursos, não devendo ser confundida com a publicidade do órgão público ou entidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação 

direta de constitucionalidade para: a) declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 22 da 

LODF; e b) atribuir interpretação conforme à Constituição ao § 6º do art. 22 da LODF20. 

ADI 6522/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 14.5.2021 

(sexta-feira), às 23:59. Informativo 1017, STF. 

 

Desnecessidade de autorização legislativa para alienação de empresas subsidiárias - ADPF 

794/DF  

Resumo: É dispensável a autorização legislativa para a alienação de controle acionário de 

empresas subsidiárias21. 

 
18 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (...) § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.” 
19 LODF: “Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos Poderes do Distrito Federal, além de obedecer 

aos princípios constitucionais aplicados à administração pública, devem observar também o seguinte: (...) § 5º A 

divulgação feita por autoridade de ato, programa, obra ou serviço públicos de sua iniciativa, incluídos os decorrentes 

de emendas à lei orçamentária anual, não caracteriza promoção pessoal, quando atenda os critérios previstos em norma 

interna de cada poder.” 
20 LODF: “Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos Poderes do Distrito Federal, além de obedecer 

aos princípios constitucionais aplicados à administração pública, devem observar também o seguinte: (...) § 6º Também 

não caracteriza promoção pessoal a inclusão em material de divulgação parlamentar do nome do autor que teve a 

iniciativa do ato, programa, obra ou serviço públicos, incluídos os decorrentes de emendas à lei orçamentária anual.” 
21 Precedentes: ADI 5624 MC-Ref; Rcl 42.576. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972006
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972006
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341840220&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346011904&ext=.pdf
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No julgamento da ADI 5624 MC-Ref/DF, prevaleceu o entendimento de que a lei que 

autoriza a criação da empresa estatal matriz é suficiente para viabilizar a criação de empresas 

controladas e subsidiárias, não havendo se falar em necessidade de autorização legal 

específica para essa finalidade. Assim, se é compatível com a CF a possibilidade de criação 

de subsidiárias quando houver previsão na lei que cria a respectiva empresa estatal, por 

paralelismo, não há como obstar, por suposta falta de autorização legislativa, a alienação de 

ações da empresa subsidiária, ainda que tal medida envolva a perda do controle acionário 

do Estado. Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu em 

parte da arguição de descumprimento de preceito fundamental e, na parte conhecida, 

julgou improcedente o pedido formulado contra o Edital de Leilão 1/2020 da Companhia 

Energética de Brasília (CEB), que se destina a alienação de cem por cento do controle 

acionário da CEB-Distribuição S.A. ADPF 794/DF, relator Min. Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo 1018, STF. 

 

Destaque: São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no 

cumprimento de sentença proferida em ação de improbidade administrativa.  

Informações do inteiro teor: Há no Superior Tribunal de Justiça julgados afirmando a 

possibilidade da adoção das chamadas medidas atípicas no âmbito da execução, desde que 

preenchidos certos requisitos. Nesse sentido: "O propósito recursal é definir se a suspensão 

da carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do devedor de obrigação de 

pagar quantia são medidas viáveis de serem adotadas pelo juiz condutor do processo 

executivo [...] O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e 

efetividade ao processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz determinar todas 

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar 

o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 

pecuniária (art. 139, IV)" (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, DJe 26.4.2019). Há, também, decisão da Primeira Turma indeferindo as medidas 

atípicas, mas mediante expressa referência aos fatos da causa. Afirmou-se no julgado: "O 

TJ/PR deu provimento a recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Município 

de Foz do Iguaçu/PR contra a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de 

medidas aflitivas de inscrição do nome do executado em cadastro de inadimplentes, de 

suspensão do direito de dirigir e de apreensão do passaporte. O acórdão do TJ/PR, ora 

apontado como ato coator, deferiu as indicadas medidas no curso da Execução Fiscal. Ao 

que se dessume do enredo fático-processual, a medida é excessiva. Para além do contexto 

econômico de que se lançou mão anteriormente, o que, por si só, já justificaria o 

afastamento das medidas adotadas pelo Tribunal Araucariano, registre-se que o caderno 

processual aponta que há penhora de 30% dos vencimentos que o réu aufere na Companhia 

de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Além disso, rendimentos de sócio-majoritário que 

o executado possui na Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.-EPP também foram levados 

a bloqueio" (HC 45.3870/PR, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Turma, DJe 15.8.2019). Além de fazer referência aos fatos da causa, essa última decisão, da 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341840220&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6118323
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6118323
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Primeira Turma, foi proferida em Execução Fiscal. Diversamente, no caso dos autos trata-

se de cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade Administrativa, 

demanda que busca reprimir o enriquecimento ilícito, as lesões ao erário e a ofensa aos 

princípios da Administração Pública. Ora, se o entendimento desta Corte - conforme 

jurisprudência supra destacada - é no sentido de que são cabíveis medidas executivas atípicas 

a bem da satisfação de obrigações de cunho estritamente patrimonial, com muito mais razão 

elas devem ser admitidas em casos onde o cumprimento da sentença se dá a bem da tutela 

da moralidade e do patrimônio público. Superada a questão da impossibilidade de adoção 

de medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial pela jurisprudência dessa Corte, 

não há como não considerar o interesse público na satisfação da obrigação um importante 

componente na definição pelo cabimento (ou não) delas à luz do caso concreto. Os 

parâmetros construídos pela Terceira Turma, para aplicação das medidas executivas 

atípicas, encontram largo amparo na doutrina se revelam adequados, também, no 

cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade. Conforme tem 

preconizado a Terceira Turma: "A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde 

que, verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua patrimônio 

expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que 

contenha fundamentação adequada às especificidades da hipótese concreta, com 

observância do contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade" (REsp 

1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 26.4.2019). 

Consigne-se que a observância da proporcionalidade não deve ser feita em abstrato, a não 

ser que as instâncias ordinárias expressamente declarem o artigo 139, IV, do CPC/2015, 

inconstitucional. Não sendo o caso, as balizas da proporcionalidade devem ser observadas 

com referência ao caso concreto, nas hipóteses em que as medidas atípicas se revelem 

excessivamente gravosas, por exemplo, causando prejuízo ao exercício da profissão. REsp 

1.929.230-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 

em 04/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da 

Lei da Ação Popular, segundo o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 

Informações do inteiro teor: Na origem, trata-se de Ação por Improbidade na qual o Juízo 

de primeiro grau indeferiu o pedido de depoimento pessoal da ré, o que resultou na 

interposição de Agravo de Instrumento. O Recurso não foi conhecido sob o fundamento 

de que seria "inaplicável na hipótese o disposto no artigo 19, parágrafo 1º da Lei n. 

4.717/1965, já que se refere às Ações Populares" e "a Decisão hostilizada não se enquadra 

no rol taxativo do artigo 1.015 do Código de Processo Civil". Esse entendimento contraria 

a orientação, consagrada no STJ, de que "O Código de Processo Civil deve ser aplicado 

somente de forma subsidiária à Lei de Improbidade Administrativa. Microssistema de tutela 

coletiva" (REsp 1.217.554/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

22.8.2013). A ideia do microssistema de tutela coletiva foi concebida com o fim de 

assegurar a efetividade da jurisdição no trato dos direitos coletivos, razão pela qual a 
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previsão do artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular ("Das decisões interlocutórias cabe 

agravo de instrumento") se sobrepõe, inclusive nos processos de improbidade, à previsão 

restritiva do artigo 1.015 do CPC/2015. Na mesma direção: "Os arts. 21 da Lei da Ação 

Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram o surgimento do 

denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos 

amplo senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da 

Criança e do Adolescente, a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e 

outras que visam tutelar direitos dessa natureza, de forma que os instrumentos e institutos 

podem ser utilizados com o escopo de 'propiciar sua adequada e efetiva tutela'" (art. 83 do 

CDC)" (REsp 695.396/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 

27.4.2011). Assim, deve-se aplicar à Ação por Improbidade o mesmo entendimento já 

adotado em relação à Ação Popular, como sucedeu, entre outros, no seguinte precedente: 

"A norma específica inserida no microssistema de tutela coletiva, prevendo a impugnação 

de decisões interlocutórias mediante agravo de instrumento (art. 19 da Lei n. 4.717/65), 

não é afastada pelo rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, notadamente porque o inciso 

XIII daquele preceito contempla o cabimento daquele recurso em 'outros casos 

expressamente referidos em lei'" (AgInt no REsp 1.733.540/DF, Rel. Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, DJe 4.12.2019). Na mesma direção: REsp 1.452.660/ES, Rel. 

Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 27.4.2018. REsp 1.925.492-RJ, Rel. Min. 

Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021. 

Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: A contratação temporária de terceiros para o desempenho de funções do cargo de 

enfermeiro, em decorrência da pandemia causada pelo vírus Sars-CoV-2, e determinada por 

decisão judicial, não configura preterição ilegal e arbitrária nem enseja direito a provimento 

em cargo público em favor de candidato aprovado em cadastro de reserva. 

Informações do inteiro teor: A orientação da jurisprudência do STJ é no sentido de que a 

simples existência de contratação temporária não significa, por si só, a preterição a direito 

do aprovado em concurso público, e isso porque além de ter assento constitucional, ou 

seja, ser uma situação permitida pela lei maior do país, o que denota a sua regularidade 

intrínseca, a ilegalidade da contratação somente ocorrerá quando não observados os 

requisitos da lei de regência da respectiva unidade federativa. No caso analisado, o contexto 

da demanda revela, de um lado, que a Administração Pública local agiu com bastante 

clareza ao arregimentar candidatos para um certame no qual não havia vagas disponíveis, 

fato que não é debelado, por outro lado, com a contratação temporária de terceiros 

decorrente da excepcionalidade da situação, ainda atual, da pandemia decorrente do vírus 

Sars-CoV-2, causador da covid-19. Pesa considerar ainda que a contratação temporária 

questionada teve origem em demanda judicial ajuizada justamente com o escopo da 

necessidade temporária gerada pelo advento da pandemia. Isso corrobora ainda a 

inexistência de preterição ilegal, forte na jurisprudência desta Corte que assim compreende 

quando a nomeação decorre de determinação judicial. Normalmente os casos concretos 
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avaliados referem-se à inobservância da ordem classificatória, mas como isso advém de 

decisão judicial então não haveria ilegalidade na prática administrativa, como no caso do 

AgInt no RMS 55.701/GO (Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 

25/08/2020, DJe 01/09/2020). No presente caso, embora a situação fática seja distinta, a 

razão é a mesma, porque a Administração Pública local somente procedeu à contratação 

em virtude de ordem judicial, o que igualmente retira do fato a pecha da preterição ilegal. 

RMS 65.757-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 04/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: No tocante ao valor da reparação mensal devida aos anistiados políticos, a fixação 

do quantum indenizatório por pesquisa de mercado, deve ser supletiva, utilizada apenas 

quando não há, por outros meios, como se estipular o valor da prestação mensal, permanente 

e continuada. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face de ato 

do Ministro de Estado da Justiça que, ao declarar o impetrante anistiado político, fixou a 

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e 

continuada, cujo valor fora obtido em pesquisa de mercado e não levara em consideração 

a perda do cargo público, por motivação exclusivamente política, como reconhecido no 

processo administrativo pertinente. O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal de 1988 assegura ao anistiado político, atingido 

profissionalmente, por motivação política, a indenização correspondente ao valor que 

receberia se ainda estivesse na ativa, e a Lei n. 10.559, de 13/11/2002, em seus arts. 6º e 

7º, ao regulamentar o referido dispositivo constitucional, estabeleceu duas formas de 

reparação econômica, de caráter indenizatório, devidas aos anistiados e não cumuláveis 

entre si: (I) prestação única; e (II) prestação mensal, permanente e continuada, sendo a 

primeira devida àqueles anistiados que não puderam comprovar vínculo com atividade 

laboral, e a segunda, àqueles com vínculo profissional à época da perseguição política, que 

não optarem por parcela única. As normas que disciplinam a matéria asseguram, aos 

anistiados que tiveram interrompida a sua carreira profissional, a indenização equivalente 

aos rendimentos mensais que perceberiam, caso não tivessem sofrido perseguição política, 

respeitados, ainda, os regimes jurídicos, as graduações e as promoções que seriam 

alcançadas, assim como demais direitos e vantagens relativos à categoria. Nos termos do 

art. 6º, § 1º, da Lei n. 10.559/2002, para a fixação do valor da prestação mensal devem ser 

utilizadas informações prestadas por empresas, sindicatos, conselhos profissionais, entidades 

da administração indireta a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, 

sobre o valor que hoje receberia ele, caso não tivesse sido alvo de perseguição política, ou 

prestadas pelo órgão em que atuava o servidor público. Dessa forma, o Setor de Recursos 

Humanos dos órgãos públicos pode atestar, oficialmente, a carreira, o cargo e o 

posicionamento do servidor, com todas as referências específicas que ele atingiria, no 

quadro funcional. Nessa perspectiva, a fixação do quantum indenizatório por pesquisa de 

mercado, baseado em informações disponibilizadas por institutos de pesquisa, deve ser 
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supletiva, utilizada apenas quando não há, por outros meios, como se estipular o valor da 

prestação mensal, permanente e continuada, o que não ocorre, no caso, seja ante a 

determinação do art. 6º, caput, da Lei n. 10.559/2002, no sentido de que "o valor da 

prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado 

político receberia se na ativa estivesse", seja porque, na forma do art. 37, X, da CF/1988, 

a remuneração de servidor público só pode ser fixada ou alterada por lei específica, seja, 

enfim, porque o cargo do impetrante não foi sumariamente extinto, mas, por força de lei, 

transformado em outro. MS 24.508-DF, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 12/05/2021. Informativo 696, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Inconstitucionalidade material por violação à isonomia na relação Estado-cidadão - ADI 

6019/SP  

Resumo: É inconstitucional lei estadual que estabeleça prazo decadencial de 10 (dez) anos 

para anulação de atos administrativos reputados inválidos pela Administração Pública 

estadual. 

O prazo quinquenal consolidou-se como marco temporal geral nas relações entre o Poder 

Público e particulares22 23 e esta Corte somente admite exceções ao princípio da isonomia 

quando houver fundamento razoável baseado na necessidade de remediar um desequilíbrio 

específico entre as partes24. Se os demais estados da Federação aplicam, indistintamente, o 

prazo quinquenal para anulação de atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 

aos administrados, seja por previsão em lei própria ou por aplicação analógica do art. 54 da 

Lei 9.784/199925, não há fundamento constitucional que justifique a situação excepcional 

de um determinado estado-membro. Logo, impõe-se o tratamento igualitário nas relações 

Estado-cidadão. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente 

o pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 10, I, da 

 
22 Decreto 20.910/1932: “Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e 

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 

cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem” 
23 Lei 5.172/1966: “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da 

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.” 
24 Precedente: RE 640.905. 
25 Lei 9.784/1999: “Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. § 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. § 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=313601792&ext=.pdf
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Lei 10.177/199826 do estado de São Paulo. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, 

Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli que, preliminarmente, não conheceram da ação e, no 

mérito, julgaram improcedente o pedido. O ministro Marco Aurélio (relator) também 

julgou o pedido procedente, mas ficou parcialmente vencido por declarar a 

inconstitucionalidade do dispositivo ante a existência de vícios formal e material. ADI 

6019/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 12.4.2021 (segunda-feira), às 23:59. Informativo 1012, 

STF. 

 

Concessionárias de energia elétrica e utilização onerosa de faixas de domínio público estadual 

- ADI 3763/RS  

Resumo: É inconstitucional norma estadual que onere contrato de concessão de energia 

elétrica pela utilização de faixas de domínio público adjacentes a rodovias estaduais ou 

federais. 

Isso porque a União, por ser titular da prestação do serviço público de energia elétrica [arts. 

21, XII, b, e 22, IV, da Constituição Federal (CF)27], detém a prerrogativa constitucional 

de estabelecer o regime e as condições da prestação desse serviço por concessionárias, o 

qual não pode sofrer ingerência normativa dos demais entes políticos. Ademais, na linha 

da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal28, não há possibilidade de interferência do 

estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente federal e as 

empresas concessionárias, especificamente no que tange a alterações das condições 

estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal, mediante 

edição de leis estaduais. No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade em face 

de normas do estado do Rio Grande do Sul que autorizam a cobrança de preço público 

pelo uso de bens públicos para a implantação de infraestrutura necessária à distribuição de 

energia elétrica. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta para: a) atribuir interpretação 

conforme à Constituição à Lei 12.238/2005 e ao Decreto regulamentar 43.787/2005 do 

estado do Rio Grande do Sul, excluindo da incidência de ambos os diplomas as 

concessionárias de serviço público de energia elétrica; e b) declarar a inconstitucionalidade 

da expressão “de energia”, contida no inciso IV do art. 6º, e da Tarifa Básica prevista no 

Tipo II do Item 1 do Anexo I do mencionado Decreto. ADI 3763/RS, relatora Min. 

Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira), às 23:59. 

Informativo 1012, STF. 

 
26 Lei 10.177/1998: “Artigo 10 - A Administração Pública anulará seus atos inválidos, de ofício ou por provocação de 

pessoa interessada, salvo quando: I - ultrapassado o prazo de dez anos contado de sua produção;” 
27 CF: Art. 21. Compete à União: (...) XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; (...) Art. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;” 
28 Precedentes: ADI 3.729; RE 581.947. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5544927
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5544927
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5544927
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2392674
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2392674
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2382824
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2605054
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Destaque: É prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV após o 

cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 

Informações do inteiro teor: Conforme o entendimento da Segunda Turma desta Corte 

Superior, é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV após o 

cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017. Nos termos do REsp 

1.859.409/RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

16/6/2020, DJe 25/6/2020: "1. Estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da Lei 

13.463/2017: "Ficam cancelados os precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores 

não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há mais de dois anos em 

instituição financeira oficial", "cancelado o precatório ou a RPV, poderá ser expedido 

novo ofício requisitório, a requerimento do credor". 2. A pretensão de expedição de novo 

precatório ou nova RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei nº 13.463/2017, 

não é imprescritível." O fundamento é o de que, por aplicação do princípio da actio nata, 

conforme o referido precedente, "o direito do credor de que seja expedido novo precatório 

ou nova RPV começa a existir na data em que houve o cancelamento do precatório ou 

RPV cujos valores, embora depositados, não tenham sido levantados". REsp 

1.833.358/PB, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 

06/04/2021. Informativo 691, STJ.  

 

Seleção de Março 

 

Constitucionalidade do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) - ADI 5551/DF  

Resumo: O Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) destinado à ampliação e ao 

fortalecimento da interação entre o Estado e a iniciativa privada [Medida Provisória (MP) 

727/2016, convertida na Lei 13.334/2016] não afronta os princípios da Administração 

Pública e da proteção do meio ambiente e dos índios [Constituição Federal (CF), arts. 23, 

VI, 37, “caput” e 231, § 2º]29. 

Por meio do PPI é implementada política pública nas contratações estatais para a execução 

de empreendimentos de infraestrutura, tidas como de importância fundamental e urgente 

pelas autoridades administrativas e governamentais competentes para a definição das 

políticas públicas. Não se cuida de criação de nova forma de contratação pública. O 

programa nacional abrange instrumentos legais existentes no ordenamento jurídico, como 

 
29 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) VI - proteger 

o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; (...) Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) Art. 231. São 

reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre 

as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

(...) § 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 

exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.” 
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se extrai do § 2º do art. 1º da MP 727/201630. A possibilidade de empreendimentos 

públicos de infraestrutura dos estados, Distrito Federal e municípios serem incluídos no 

PPI (MP 727/2016, art. 1º, § 1º, II)31 também não afronta a autonomia político-

administrativa daqueles entes federativos. Isso porque não se confere à União possibilidade 

de ingerência na gestão de contratos celebrados por estados, Distrito Federal ou municípios 

ou em suas escolhas administrativas. Estabelece-se apenas que os empreendimentos 

executados por aqueles entes com o fomento da União ou mediante delegação deverão 

integrar o PPI, o que se mostra compatível com os princípios da eficiência e do controle, 

notadamente pela responsabilidade do ente federal nestes casos. Cabe destacar que, pelo 

teor da norma do art. 6º da MP 727/201632, tornou-se expresso apenas o poder 

regulamentar da Administração Pública para a consecução dos fins estatais, ou seja, para a 

implementação do PPI estatuído em lei. Nesse ponto, não se vislumbra contrariedade aos 

princípios da reserva legal ou da separação dos Poderes, porque pela norma não se transferiu 

ao Poder Executivo a disciplina de matéria de competência do Congresso Nacional. Na 

MP, determina-se que os órgãos, entidades e agentes públicos com competência para a 

prática de atos administrativos relacionados ao PPI deverão aplicar, na regulação 

administrativa, as “práticas avançadas recomendadas pelas melhores experiências nacionais 

e internacionais”, preceito que atende ao princípio da eficiência insculpido no art. 37 da 

CF. Também está expresso na norma que a regulação administrativa deve observar “as 

competências da legislação específica” (MP 727/2016, art. 6º, I), exigindo-se também a 

“articulação com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da transparência das 

ações administrativas e para a eficiência no recebimento e consideração das contribuições 

e recomendações”, preceitos alinhados aos princípios da probidade e publicidade. Ademais, 

a norma exige da Administração Pública, na avaliação e na execução de empreendimentos 

do PPI, atuação coerente com o caráter prioritário da política pública (MP 727/2016, art. 

17)33, evitando-se contradições entre órgãos e entidades, gastos públicos desnecessários e 

 
30 MP 727/2016: “Art. 1º (...) § 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, a 

concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, a permissão de serviço 

público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em 

função de seu caráter estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos 

ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.” 
31 MP 727/2016: “Art. 1º (…) § 1º Podem integrar o PPI: I - os empreendimentos públicos de infraestrutura executados 

por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta da União; II - os 

empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento da União, sejam executados por 

meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios ; e III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a Lei nº 9.491, 

de 1997.” 
32 MP 727/2016: “Art. 6º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública da União com competências 

relacionadas aos empreendimentos do PPI formularão programas próprios visando à adoção, na regulação 

administrativa, independentemente de exigência legal, das práticas avançadas recomendadas pelas melhores 

experiências nacionais e internacionais, inclusive: I - edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem 

estáveis as políticas de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, de forma a tornar segura sua 

execução no âmbito da regulação administrativa, observadas as competências da legislação específica, e mediante 

consulta pública prévia; II - eliminação de barreiras burocráticas à livre organização da atividade empresarial; III - 

articulação com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, bem como com a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico - SEAE do Ministério da Fazenda, para fins de compliance com a defesa da 

concorrência; e IV - articulação com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da transparência das ações 

administrativas e para a eficiência no recebimento e consideração das contribuições e recomendações.” 
33 MP 727/2016: “Art. 18. Os órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as autônomas e independentes, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com competências de cujo exercício dependa a viabilização 
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procrastinações indevidas, sem que tanto signifique, autorize ou permita a supressão ou 

diminuição de obrigação do cumprimento de princípios constitucionais da legalidade, da 

impessoalidade, da motivação, da probidade, da publicidade e da moralidade administrativa. 

Tampouco pela norma se autoriza diminuição ou amesquinhamento, sob qualquer 

pretexto, do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado. Cabe aos agentes públicos 

e órgãos estatais responsáveis pelo controle, fiscalização e implementação dos 

empreendimentos do PPI a observância das regras de direito ambiental e dos princípios 

que lhes são inerentes, notadamente os princípios do desenvolvimento sustentável, da 

prevenção e da precaução. Além disso, nenhum empreendimento, público ou privado, 

pode sobrepor-se aos direitos originários dos índios sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam (CF, art. 231, § 2º), sendo nulos os atos de disposição de imóveis cujo objeto seja 

o domínio e a posse de suas terras, que devem ser praticados em observância aos dispositivos 

constitucionais sobre a matéria. Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade quanto aos arts. 4º, 

5º, 7º e 8º e improcedente o pedido no tocante ao inciso II do § 1º e ao caput do art. 1º, 

ao art. 6º e ao art. 18 da MP 727/2016, convertida na Lei 13.334/2016. ADI 5551/DF, 

relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021. Informativo 

1009, STF. 

 

Serviço de tecnologia da informação: dispensa de licitação, delegação de função normativa e 

livre iniciativa - ADI 4829/DF 

Resumo: É constitucional dispositivo de lei em que se dispensa a licitação a fim de permitir 

a contratação direta do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), pela União, 

para prestação de serviços de tecnologia da informação considerados estratégicos, assim 

especificados em atos de ministro de Estado, no âmbito do respectivo ministério.  

Frisa-se o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no exame da ADI 

5127/DF34. Na ocasião, o STF assentou que viola a Constituição Federal (CF) a prática da 

inclusão de matérias de conteúdo estranho ao objeto originário de medida provisória, 

mediante emenda parlamentar, na sua conversão em lei. Contudo, manteve hígidas todas 

as leis de conversão fruto dessa prática — contrabando legislativo — promulgadas até a data 

daquele julgamento (15.10.2015), em atenção ao princípio da segurança jurídica. O art. 67 

 
de empreendimento do PPI, têm o dever de atuar, em conjunto e com eficiência, para que sejam concluídos, de forma 

uniforme, econômica e em prazo compatível com o caráter prioritário nacional do empreendimento, todos os processos 

e atos administrativos necessários à sua estruturação, liberação e execução. § 1º Entende-se por liberação a obtenção 

de quaisquer licenças, autorizações, registros, permissões, direitos de uso ou exploração, regimes especiais, e títulos 

equivalentes, de natureza regulatória, ambiental, indígena, urbanística, de trânsito, patrimonial pública, hídrica, de 

proteção do patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, e quaisquer outras, necessárias à implantação e à 

operação do empreendimento. § 2º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública da União com 

competências setoriais relacionadas aos empreendimentos do PPI convocarão todos os órgãos, entidades e autoridades 

da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que tenham competência liberatória, para participar da 

estruturação e execução do projeto e consecução dos objetivos do PPI, inclusive para a definição conjunta do conteúdo 

dos termos de referência para o licenciamento ambiental.” (Renumerado para art. 17 na Lei 13.334/2016 – lei de 

conversão da MP 727/2016).  
34 Precedente: ADI 5127. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5007643
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5007643
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4580410
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da Lei 12.249/201035, impugnado, deu nova redação ao art. 2º da Lei 5.615/1970 (Lei do 

Serpro). A norma foi editada no exercício da competência privativa da União, a teor do 

art. 22, XXVII, da CF36. Afasta-se a alegada ofensa ao art. 246 da CF37, pois não houve, na 

fração de interesse, mudança substancial do conteúdo do art. 22, XXVII, pela Emenda 

Constitucional 19/1998. No que concerne à observância do postulado da separação de 

Poderes e da legalidade, o preceito questionado, lei em sentido formal e material, atende 

efetivamente à exigência dos arts. 2º; 5º, II; e 37, caput e XXI, da CF38. O STF já registrou 

que razões econômicas e políticas são aptas a legitimar restrições à regra geral das licitações. 

Ademais, os aludidos princípios não vedam a delegação de funções normativas a entes de 

feição administrativa, desde que preestabelecidas, na respectiva lei, as diretrizes de tais 

atribuições por meio de tipificação mínima do conteúdo a ser integrado pela 

Administração. Mostra-se legítima a atuação normativa do Poder Executivo quando 

integrativa de prévia escolha do legislador. A delegação, a ato de ministro de Estado, da 

especificação dos serviços tidos por estratégicos no âmbito do ministério traduz fórmula 

análoga à empregada pelo art. 24, IX, da Lei 8.666/1993 (Lei das Licitações)39. Há evidente 

interesse público a justificar que serviços de tecnologia da informação a órgãos como a 

Secretaria do Tesouro Nacional e a Secretaria da Receita Federal, integrantes da estrutura 

do Ministério da Economia, sejam prestados com exclusividade por empresa pública federal 

criada para esse fim, como é o caso do Serpro. Os arts. 170, parágrafo único, e 173, caput, 

da CF40 autorizam o legislador a estabelecer restrições, preservado seu núcleo essencial, ao 

 
35 Lei 12.249/2010: “Art. 67. O art. 2º da Lei nº 5.615, de 13 de outubro de 1970, passa a vigorar com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: ‘Art. 2º É dispensada a licitação para a contratação do 

Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO pela União, por intermédio dos respectivos órgãos do 

Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a prestação de serviços de tecnologia 

da informação considerados estratégicos, relacionados com as atividades de sua especialização. § 1º Ato do Ministro 

de Estado da Fazenda especificará os serviços estratégicos do Ministério da Fazenda e ato do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão especificará os serviços estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. § 2º Ao Serpro é vedada a subcontratação de outras empresas para que prestem os serviços estratégicos a que 

se refere este artigo. § 3º Os atos de contratação dos demais serviços de tecnologia da informação, não especificados 

como serviços estratégicos, seguirão as normas gerais de licitações e contratos. § 4º O disposto neste artigo não constitui 

óbice a que todos os órgãos e entidades da administração pública venham a contratar serviços com o Serpro, mediante 

prévia licitação ou contratação direta que observe as normas gerais de licitações e contratos.” 
36 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 

em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 

mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;” 
37 CF: “Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 

tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive.” 
38 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

(...) Art. 5º (...) II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; (...) Art. 37. 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (...) XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.” 
39 Lei 8.666/1993: “Art. 24. É dispensável a licitação: (...) IX – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;” 
40 CF: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) 
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livre exercício de atividade econômica. Imperativos relacionados à segurança nacional, à 

soberania e ao interesse coletivo, bem como à exigência de preservação da privacidade na 

custódia dos dados pessoais dos brasileiros, legitimam, na espécie, a escolha do legislador 

no sentido de afastar do mercado a prestação à União de determinados serviços de 

tecnologia da informação reconhecidos como estratégicos. O direito fundamental à livre 

iniciativa não impede a imposição, pelo Estado, de condições e limites para a exploração 

de atividades privadas, haja vista a necessidade de sua compatibilização com os demais 

princípios, garantias, direitos fundamentais e valores protegidos pela CF. Aliás, na Lei 

8.666/1993, há dispositivo em que se dispensa a licitação para a aquisição, por pessoa 

jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 

entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criada para esse fim 

específico em data anterior à sua vigência (art. 24, VIII). É preciso registrar que, desde 

1º.1.2019, o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

— órgãos mencionados no preceito em debate — foram reunidos no Ministério da 

Economia. O Plenário, por maioria, conheceu de ação direta de inconstitucionalidade e 

julgou improcedente o pedido formulado em face do art. 67 da Lei 12.249/2010. Vencido 

o ministro Marco Aurélio. ADI 4829/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual 

finalizado em 20.3.2021. Informativo 1010, STF. 

 

Petrobras: inaplicabilidade da Lei 8.666/1993 - RE 441280/RS 

Resumo: O regime de licitação e contratação previsto na Lei 8.666/1993 é inaplicável às 

sociedades de economia mista que explorem atividade econômica própria das empresas 

privadas, concorrendo, portanto, no mercado. 

Com efeito, não é possível conciliar o regime previsto na Lei 8.666/1993 com a agilidade 

própria desse tipo de mercado que é movido por intensa concorrência entre as empresas 

que nele atuam. No caso concreto, a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) disputa espaço 

livremente, no mercado em que atua, aí incluída a luta entre concorrentes, em condições 

parelhas com as empresas privadas. Por isso, não se há de exigir que fique subordinada aos 

rígidos limites da licitação da lei especial destinada aos serviços públicos, em sentido 

ampliado, sob pena de criar-se um grave obstáculo ao normal desempenho de suas 

atividades comerciais41. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou 

provimento a recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin, 

Rosa Weber e Cármen Lúcia. RE 441280/RS, relator Min. Dias Tofolli, julgamento 

virtual finalizado em 6.3.2021. Informativo 1008, STF. 

 

 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. (...) Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 

Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.” 
41 Precedentes: ADI 3.273; MS 25.888; MS 26.410; MS 27.337; MS 27.743. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4283401
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4283401
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2266991
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2266991
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2236044
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2371137
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2491721
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2619193
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2649048


 
 

25 
 

Convocação para prestação de serviço militar obrigatório após a conclusão do curso de 

medicina - RE 754276/RS (Tema 449 RG)  

Resumo: Não alcança envergadura constitucional a controvérsia relativa à convocação para 

o serviço militar obrigatório de estudante de medicina — após a conclusão do curso —, 

anteriormente dispensado por excesso de contingente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário, diante da ausência de matéria constitucional, e, consequentemente, 

concluiu pela inexistência de repercussão geral do Tema 449. Vencidos os ministros 

Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski. RE 754276/RS, relatora Min. Rosa 

Weber, julgamento virtual finalizado em 20.3.2021. Informativo 1010, STF. 

 

Ministro da Educação e nomeação “pro tempore”  de dirigente de instituição de ensino federal 

- ADI 6543/DF 

Resumo: A previsão de nomeação “pro tempore”, pelo Ministro da Educação, de 

dirigentes de instituições de ensino federais viola os princípios da isonomia, da 

impessoalidade, da proporcionalidade, da autonomia e da gestão democrática do ensino 

público. 

A nomeação desses dirigentes é atribuição do Ministro da Educação. Porém, essa 

competência é vinculada, sendo exercida a partir de indicação pela comunidade escolar, 

com base em processo eleitoral do qual participam os corpos docente e discente e os 

servidores, em atenção aos princípios do pluralismo, da gestão democrática do ensino e da 

autonomia das entidades autárquicas (CF, art. 206, III, V e VI)42 (1). A norma impugnada 

— art. 7º-A do Decreto 4.877/2003, com redação dada pelo Decreto 9.908/201943 —, ao 

substituir a atuação da comunidade, suprime a gestão democrática da entidade de ensino e 

restringe o pluralismo de ideias, fundamento da organização do Estado Democrático de 

Direito. Além disso, ainda que se interprete a expressão pro tempore com o significado de 

interino ou temporário, a cláusula normativa é ampla e sem critério objetivo e específico 

que permita o controle da validade jurídica do comportamento, além de não estabelecer 

limitação de tempo para o exercício do cargo. Desse modo, o preenchimento pessoal dos 

cargos em questão, por escolha subjetiva e sem motivação objetiva nem prazo pré-

estabelecido em lei, como previsto na norma impugnada, nos casos de vacância, viola os 

princípios da isonomia, da impessoalidade e da proporcionalidade. Com base nesse 

 
42 CF: “Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) III - pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; (...) V - valorização dos 

profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 

lei;” 
43 Decreto 4.877/2003: “Art. 7º-A O Ministro de Estado da Educação poderá nomear Diretor-Geral pro tempore de 

Centro Federal de Educação Tecnológica, de Escola Técnica Federal e de Escola Agrotécnica Federal quando, por 

qualquer motivo, o cargo de Diretor-Geral estiver vago e não houver condições de provimento regular imediato. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral pro tempore será escolhido dentre os docentes que integram o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal com, no mínimo, cinco anos de exercício em instituição federal de ensino.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5250947&numeroProcesso=1070522&classeProcesso=RE&numeroTema=449
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4027885&numeroProcesso=838194&classeProcesso=AI&numeroTema=449
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4418413
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4418413
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entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação 

direta e declarou a inconstitucionalidade do art. 7º-A do Decreto 4.877/2003, com redação 

dada pelo Decreto 9.908/2019. Vencido, em parte, o ministro Nunes Marques. ADI 

6543/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 26.3.2021 (sexta-

feira), às 23:59. Informativo 1011, STF. 

 

Destaque: Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da 

legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 

chegada do processo à respectiva Corte de Contas.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia dos autos cinge-se à saber se é possível 

aplicação de prazo decadencial para que a Corte de Contas da União analise aposentadoria 

de servidor público, ato necessário à perfectibilização da concessão do benefício 

previdenciário. Em decisão anteriormente proferida, esta Turma consignou, considerando 

a jurisprudência firme desta Casa, no sentido de que, por se tratar de ato complexo, a 

aposentadoria de servidor público só se completa com a análise pelo TCU e, portanto, não 

corre prazo decadencial entre a concessão pelo órgão e a decisão final proferida pelo TCU. 

No entanto, o STF, em julgamento realizado sob a sistemática da repercussão geral, 

pacificou o entendimento de que, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da 

confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o 

julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, 

a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas (Tema 445, RE 

636.553/RS). REsp 1.506.932/PR, Rel. Min. Auro Campbell Marques, 2 Turma, por 

unanimidade, julgado em 02.03.2021. Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: A Súmula 222 do STJ - Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações 

relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT - deve abarcar apenas situações 

em que a contribuição sindical diz respeito a servidores públicos estatutários, mantendo-se a 

competência para processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical referentes a 

celetistas (servidores públicos ou não) na Justiça do Trabalho. 

Informações do inteiro teor: Com o advento do art. 114, da Constituição Federal de 1988 

(em sua redação original), firmou-se a interpretação restritiva de que a competência da 

justiça laboral somente abarcava as hipóteses ali expressas e que quaisquer outras 

"controvérsias decorrentes da relação de trabalho" somente o seriam de competência 

daquela justiça especializada acaso sobreviesse lei que assim o estabelecesse. Assim, 

permaneceu vigente no período a Súmula n. 87 do extinto Tribunal Federal de Recursos 

- TFR que definiu ser da competência da Justiça Comum o processo e julgamento da 

contribuição assistencial prevista em convenção ou acordo coletivo e da contribuição 

sindical compulsória prevista em lei (imposto sindical), a saber: "Compete à Justiça Comum 

o processo e julgamento de ação de cobrança de contribuições sindicais". Tal situação 

perdurou até o advento da Lei n. 8.984/1995 que estabeleceu competir " à Justiça do 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991689
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991689
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991689
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Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções 

coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre 

sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e empregador" (convenções e acordos não 

homologados). Tal lei levou a cobrança da contribuição assistencial prevista em convenção 

ou acordo coletivo para a competência da Justiça do Trabalho, surgindo então dúvida a 

respeito do destino da contribuição sindical compulsória (imposto sindical), se 

acompanharia a contribuição assistencial ou se permaneceria na Justiça Comum. Nesse 

novo contexto, este Superior Tribunal de Justiça produziu o precedente nos EDcl no CC 

17.765 / MG (Segunda Seção, Rel. Min. Paulo Costa Leite, julgado em 13/08/1997) 

onde no qual restou fixado que a cobrança da contribuição sindical compulsória (imposto 

sindical) deveria se dar na Justiça Comum. Posteriormente, em 23/06/1999, com base no 

mencionado precedente, foi julgada pela Segunda Seção a Súmula n. 222/STJ com o 

seguinte texto: "Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à 

contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT". Mais recentemente, com o advento da 

alteração do art. 114, da CF/1988, promovida pela EC n. 45/2004, foram inseridas na 

competência da Justiça do Trabalho "as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 

os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios" (art. 114, I, CF/1988) e "as ações sobre 

representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos 

e empregadores" (art. 114, III, CF/1988). A troca da expressão "dissídios individuais e 

coletivos entre trabalhadores e empregadores" contida na redação original do art. 114, da 

CF/1988, pela expressão "ações oriundas da relação de trabalho", contida na redação dada 

pela EC n. 45/2004, trouxe dúvida em relação à competência da Justiça do Trabalho para 

julgar as causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. O tema foi então 

enfrentado pelo STF quando do julgamento da ADI 3.395 MC/DF (Tribunal Pleno, Rel. 

Min. Cezar Peluso, julgado em 05/04/2006) que registrou: "O disposto no art. 114, I, da 

Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público e 

servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária". Contudo, permaneceu 

alguma dúvida em relação ao reflexo do julgado do STF sobre as ações que envolviam as 

contribuições sindicais de servidores públicos e o alcance do disposto no art. 114, III, da 

CF/1988. Desta feita, após o julgamento pelo STF da ADI 3.395 MC / DF, em pesquisa 

realizada na jurisprudência deste STJ, no que se refere às ações em que se discute a técnica 

de tributação via recolhimento e repasse, os mais recentes precedentes da Primeira Seção 

são no sentido de que o referido julgamento em nada havia interferido na regra de 

competência para a discussão da contribuição sindical dos servidores públicos, devendo esta 

se dar sempre na Justiça do Trabalho, indiferente a condição do servidor público de celetista 

ou estatutário. Do histórico, constata-se que houve sucessivas alterações em relação ao 

posicionamento original. Migrou-se de uma posição inicial (1) onde todas as ações que 

versassem sobre o imposto sindical teriam seu destino na Justiça Comum (Súmula n. 

222/STJ), para uma posição (2) onde as ações que versassem sobre o imposto sindical 

envolvendo todos os tipos de celetistas (servidores ou não) haveriam que ser destacadas e 

levadas para a Justiça do Trabalho, mantendo-se apenas as ações que versassem sobre o 

imposto sindical envolvendo servidores estatutários na Justiça Comum e, posteriormente, 
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para uma posição (3) na qual todas as ações que versassem sobre o imposto sindical 

(envolvendo celetistas ou estatutários), haveriam que ser julgadas na Justiça do Trabalho. 

Assim, a evolução da jurisprudência vinha sendo no sentido de retirar essas atribuições da 

Justiça Comum transferindo-as gradativamente para a Justiça Laboral, que detinha a 

expertise no exame das relações de representação sindical, já que o tema "contribuição 

sindical" guardaria mais afinidade com o tema "representação sindical" que com o tema 

"regime estatutário". Ocorre que em direção diametralmente oposta àquela que vinha 

tomando este Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Superior do Trabalho, o Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento do Tema n. 994, no RE 1.089.282/AM 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em sessão virtual de 27/11/2020 a 

04/12/2020), firmou a seguinte tese: "Compete à Justiça Comum processar e julgar 

demandas em que se discute o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de 

servidores públicos regidos pelo regime estatutário". Desta forma, o STF determinou o 

retorno deste Superior Tribunal de Justiça um passo atrás para a posição jurisprudencial 

intermediária anterior, qual seja, a de que: (a) as ações em que se discute a contribuição 

sindical (imposto sindical) de servidor púbico estatutário, após o advento da EC n. 

45/2004, devem continuar ser ajuizadas na Justiça Comum e (b) as ações em que se discute 

a contribuição sindical (imposto sindical) de servidor púbico celetista, após o advento da 

EC n. 45/2004, devem ser ajuizadas na Justiça do Trabalho. Desse modo, deve ser dada 

nova interpretação ao enunciado n. 222 da Súmula deste STJ ("Compete à Justiça Comum 

processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT") 

para abarcar apenas as situações em que a contribuição sindical (imposto sindical) diz 

respeito a servidores públicos estatutários, mantendo-se a competência para processar e 

julgar as ações relativas à contribuição sindical referente a celetistas (servidores ou não) na 

Justiça do Trabalho. CC 147.784/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 24/03/2021. Informativo 690, STJ.  

 

Destaque: Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro 

administrativo (operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou 

equivocada da lei pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em 

que o servidor, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 

demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia consiste em definir se a tese firmada no Tema 

531/STJ seria igualmente aplicável aos casos de erro operacional ou de cálculo, para 

igualmente desobrigar o servidor público, de boa-fé, a restituir ao erário a quantia recebida 

a maior. No julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.244.182/PB (Tema 

531/STJ), definiu-se que quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma 

lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, de boa-fé, cria-se uma falsa expectativa 

de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto 

dos mesmos, o que está em conformidade com a Súmula 34 da Advocacia Geral da União 

- AGU. Assim, acerca da impossibilidade de devolução ao erário de valores recebidos 
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indevidamente por servidor público, de boa-fé, em decorrência de equívoco na 

interpretação de lei pela Administração Pública, constata-se que o tema está pacificado. O 

artigo 46, caput, da Lei n. 8.112/1990 estabelece a possibilidade de reposições e 

indenizações ao erário. Trata-se de disposição legal expressa, plenamente válida, embora 

com interpretação dada pela jurisprudência com alguns temperamentos, especialmente em 

observância aos princípios gerais do direito, como boa-fé, a fim de impedir que valores 

pagos indevidamente sejam devolvidos ao erário. Diferentemente dos casos de errônea ou 

má aplicação de lei, onde o elemento objetivo é, por si, suficiente para levar à conclusão 

de que o beneficiário recebeu o valor de boa-fé, assegurando-lhe o direito da não 

devolução do valor recebido indevidamente, na hipótese de erro material ou operacional 

deve-se analisar caso a caso, de modo a averiguar se o servido tinha condições de 

compreender a ilicitude no recebimento dos valores, de modo a se lhe exigir 

comportamento diverso, diante do seu dever de lealdade para com a Administração 

Pública. Impossibilitar a devolução dos valores recebidos indevidamente por erro 

perceptível da Administração Pública, sem a análise do caso concreto da boa-fé objetiva, 

permitiria o enriquecimento sem causa por parte do servidor, em flagrante violação do 

artigo 884 do Código Civil. Por tudo isso, não há que se confundir erro na interpretação 

de lei com erro operacional, de modo àquele não se estende o entendimento fixado no 

Recurso Especial Repetitivo n. 1.244.182/PB, sem a observância da boa-fé objetiva do 

servidor público, o que possibilita a restituição ao Erário dos valores pagos indevidamente 

decorrente de erro de cálculo ou operacional da Administração Pública. REsp 

1.769.306/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 

em 10/03/2021. (Tema 1009). Informativo 688, STJ.  

 

Destaque: Compete à Primeira Seção do STJ julgar interdição de estabelecimentos 

prisionais. 

Informações do inteiro teor: A competência dos juízes da execução penal para a fiscalização 

e interdição dos estabelecimentos prisionais tem natureza administrativa. Nesse contexto, 

a relação litigiosa possui natureza jurídica de Direito Público, enquadrando-se na regra do 

art. 9º, § 1º, XIV, do Regimento Interno do STJ. Situações de interdição de presídio já 

foram julgadas em diversas ocasiões pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

integrante da Primeira Seção, o que endossa a competência da referida Seção. Precedentes: 

Aglnt no RMS n. 42.050/GO, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 

4/6/2019, DJe 10/6/2019; RMS n. 51.863/SE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018. CC 170.111/DF, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 17/03/2021. Informativo 689, STJ.  
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Destaque: A transferência de propriedade de veículo automotor usado implica, 

obrigatoriamente, na expedição de novo Certificado de Registro de Veículo - CRV, ainda 

quando a aquisição ocorra para fins de posterior revenda.  

Informações do inteiro teor: Da leitura do art. 123, I, do Código de Trânsito Brasileiro, 

depreende-se que a transferência de titularidade do veículo, por si só, acarreta na necessária 

e obrigatória expedição de novo Certificado de Registro do Veículo - CRV. No caso, o 

impetrante sustentou que o referido art. 123, I, não poderia ensejar dois tratamentos 

distintos, a saber: montadoras e concessionárias de veículos novos, mesmo sendo, em tese, 

proprietárias de tais bens, estariam dispensadas de seu registro junto ao DETRAN, ao passo 

que, na revenda de veículos usados, as empresas desse ramo de negócios, ao adquirí-los, 

mesmo por período transitório, teriam de se submeter à exigência de um novo CRV. 

Entretanto, trata-se a discussão sobre apenas aquelas situações que envolvam a expedição 

de novo CRV de veículos usados, que tenham sido adquiridos para revenda e que, 

presume-se, já possuíam CRV em nome do anterior proprietário (alienante). Em relação 

a essa específica modalidade negocial (revenda de veículos usados), não há negar, o art. 

123, I, do CTB impõe a expedição de novo CRV, em vista da desenganada transferência 

da propriedade do veículo. REsp 1.429.799/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, por unanimidade, julgado em 02/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Lei Geral de Antenas e direito de passagem - ADI 6482/DF 

ODS 9 e 17 

Resumo: O legislador federal, para garantir a universalização e a prestação eficiente dos 

serviços de telecomunicações, pode — por exceção normativa explícita — impedir a 

cobrança de preço público pelo uso das faixas de domínio. O regramento do direito de 

passagem previsto na Lei Geral das Antenas [Lei 13.116/2015, art. 12, “caput”44] se insere 

no âmbito da competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações 

[Constituição Federal (CF), art. 22, IV45] e sobre normas gerais de licitação e contratação 

administrativa [CF, art. 22, XXVII46]. 

 
44 Lei 13.116/2015: “Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito de passagem em vias públicas, em 

faixas de domínio e em outros bens públicos de uso comum do povo, ainda que esses bens ou instalações sejam 

explorados por meio de concessão ou outra forma de delegação, excetuadas aquelas cujos contratos decorram de 

licitações anteriores à data de promulgação desta Lei.” 
45 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV – águas, energia, informática, telecomunicações 

e radiodifusão;” 
46 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 

em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 

mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;” 

http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
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A edição da Lei Geral das Antenas recai no âmbito da competência privativa da União para 

legislar sobre telecomunicações e materializa decisão evidente de afastar a possibilidade de 

os estados-membros e municípios legislarem sobre o tema. A disciplina regulamentada no 

art. 12 da aludida legislação, impugnado nesta ação, divisou necessária uniformização 

nacional do assunto. Não há dúvidas de que o propósito do legislador foi resolver as 

assimetrias regulatórias nacionais. Mesmo após a edição da Lei 13.116/2015, a atuação 

descoordenada dos entes subnacionais tem gerado graves problemas de segurança jurídica 

que, ao fim e ao cabo, minam os incentivos de investimento em infraestrutura de 

telecomunicações no País. É evidente que a matéria disposta na legislação federal se reveste 

de inequívoco interesse público geral. Além disso, o preceito questionado não extravasou 

a dimensão geral do jogo de competências legislativas em matéria de contratos 

administrativos. A previsão normativa da gratuidade do aludido direito visou claramente o 

estabelecimento de regra geral para o tema. Salienta-se que a interpretação sistemática da 

Lei 13.116/2015, sobretudo naquilo que complementada pelo seu regulamento (Decreto 

10.480/2020), revela zelo do legislador de, ao mesmo tempo, uniformizar a gratuidade e 

respeitar o exercício das competências administrativas dos poderes concedentes locais. O 

dispositivo questionado tem aplicação restrita aos contratos licitados após a sua edição e 

preserva a atuação dos entes subnacionais como poder concedente dos serviços de sua 

competência. O art. 12 da Lei Geral das Antenas respeita os princípios constitucionais da 

eficiência e da moralidade administrativa. Ao renunciar a qualquer pretensão de 

retroatividade — ainda que mínima —, a norma extraída do art. 12 prestigia a garantia 

constitucional do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Igualmente, observa o dever 

de impessoalidade e tece homenagem ao princípio da moralidade. O preceito adversado 

tampouco lesa o princípio da eficiência. A Lei 13.116/2015 traduz solução de problema 

que desafiava a Federação: a pulverização descoordenada de condicionamentos jurídicos à 

instalação da infraestrutura de telecomunicações cujo efeito econômico mais pronunciado 

foi o de incrementar o custo regulatório. Do ponto de vista material, não é compatível 

com a ordem constitucional vigente o entendimento de que o direito de propriedade — 

mesmo que titularizado por ente político — revista-se de garantia absoluta. A norma 

impugnada institui verdadeiro ônus real sobre vias públicas, faixas de domínio e outros 

bens públicos de uso comum do povo, independentemente da titularidade do bem. Ela 

impõe restrição ao direito de propriedade de bens que ostentam a feição de propriedade 

pública, ainda que provisoriamente ocupados por empresas privadas que titularizam a 

exploração de serviços públicos estaduais, por exemplo, a exploração de rodovias. 

Entretanto, o conceito constitucional de proteção ao direito de propriedade transcende à 

concepção “privatística estrita” e abarca outros valores que não de índole patrimonial. O 

direito de propriedade acaba por ter relação com outros direitos, como a dignidade da 

pessoa humana, a liberdade de profissão, o direito adquirido, a liberdade de construir e, na 

espécie, a prestação de serviços públicos essenciais à coletividade. O ônus real advindo da 

gratuidade do direito de passagem estabelecido no art. 12 da Lei 13.116/2015 é adequado, 

necessário e proporcional em sentido estrito, considerando o direito de propriedade 

restringido. Afigura-se adequada a edição de lei federal a uniformizar a gratuidade do 

direito de passagem em nível nacional. É medida adequada à finalidade a ser perseguida, 
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inclusive para evitar as distorções regulatórias que obstam o tratamento uniforme da 

matéria. A discussão extravasa a aplicação literal do Código Civil por envolver hipótese em 

que a restrição do uso do bem público decorre da necessidade de prestação de serviço 

público no interesse da coletividade. O fato de o Poder Constituinte de Reforma ter 

mantido sob a responsabilidade da União a titularidade da prestação dos serviços de 

telecomunicações torna incontroverso que estes apresentam natureza de serviço público. 

A essência de caráter público dos serviços de telecomunicações não foi desconstituída pela 

simples previsão legal de que podem ser prestados por meio de autorização. Diferentemente 

das autorizações administrativas tradicionais, as autorizações de serviços de 

telecomunicações não se esgotam na simples emissão unilateral do ato, e marcam 

vinculação permanente com a Administração, com a finalidade de tutelar o interesse 

público. Sobre a necessidade do meio utilizado, existe forte lógica econômica na extensão 

nacional da gratuidade: evitar que custos pela utilização da faixa de domínio sejam 

repassados aos consumidores de telecomunicações. Além de trazer outras dificuldades, a 

cobrança de maneira uniforme pelas diferentes esferas da Administração e concessionárias 

elevaria o custo ao consumidor final, dificultando o acesso aos serviços, na contramão da 

política nacional de telecomunicações. No tocante à proporcionalidade em sentido estrito, 

a lei federal e seu regulamento previram salvaguardas a fim de evitar o aniquilamento do 

direito real em jogo. Corrobora a proporcionalidade da restrição, o fato de: (i) o direito de 

passagem dever ser autorizado pelos órgãos reguladores sob cuja competência estiver a área 

a ser ocupada ou atravessada; (ii) a instituição do direito não abranger os custos necessários 

a infraestrutura e equipamentos, tampouco afetar obrigações indenizatórias decorrentes de 

eventual dano ou de restrição de uso significativa; (iii) o art. 12 encontrar-se alinhado ao 

princípio da segurança jurídica e à proteção do ato jurídico perfeito, considerada a aplicação 

de seus efeitos apenas aos contratos que decorram de licitações posteriores à data de 

promulgação da lei. No caso, não se antevê qualquer violação constitucional ao direito de 

propriedade. Ademais, vislumbra-se a incidência da lógica de que lex specialis derogat legi 

generali. Por fim, o entendimento veiculado não estabelece tese sobre a possibilidade de 

cobrança, pelo uso de faixas de domínio, fundada na Lei Geral de Concessões (Lei 

8.987/1995), assunto que não foi julgado nestes autos. Na situação em apreço, a ação do 

controle concentrado de constitucionalidade foi apresentada em face do art. 12, caput, da 

Lei 13.116/2015, que estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da 

infraestrutura de telecomunicações. Posteriormente, houve pedido de aditamento da 

petição inicial, para incluir dispositivos do Decreto 10.480/2020 no requerimento da 

declaração de inconstitucionalidade, por relação de dependência do decreto regulamentar 

com o regramento da lei impugnado. O Plenário, por maioria, julgou improcedente 

pretensão formulada em ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do 

ministro Gilmar Mendes (relator). Vencido o ministro Edson Fachin. ADI 6482/DF, 

relator Min. Gilmar Mendes, julgamento finalizado em 18.2.2021. Informativo 1006, STF. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5953989
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5953989
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Plano de desestatização e necessidade de lei específica 

Resumo: É desnecessária, em regra, lei específica para inclusão de sociedade de economia 

mista ou de empresa pública em programa de desestatização. 

Para a desestatização é suficiente a autorização genérica prevista em lei que veicule 

programa de desestatização. A autorização legislativa genérica não corresponde a delegação 

discricionária e arbitrária ao Chefe do Poder Executivo. Essa autorização é pautada em 

objetivos e princípios que devem ser observados nas diversas fases deliberativas do processo 

de desestatização. A atuação do chefe do Poder Executivo vincula-se aos limites e 

condicionantes legais previstos. A retirada do Poder Público do controle acionário de uma 

empresa estatal, ou a extinção dessa empresa pelo fim da sua personalidade jurídica, é 

consequência de política pública autorizada pelo Congresso Nacional, em previsão legal 

pela qual se cria o Programa de Desestatização, objetivando a redução da presença do 

Estado na economia e fixando-se, objetivamente, os parâmetros a serem seguidos para a 

efetivação de eventual desestatização pelo Poder Executivo. No entanto, com relação às 

empresas estatais cuja lei instituidora tenha previsto, expressamente, a necessidade de lei 

específica para sua extinção ou privatização, é necessário que o administrador público 

observe a norma legal. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou 

improcedente o pedido formulado em ação direta para declarar a constitucionalidade dos 

arts. 2º, caput, e 6º, I, § 1º, da Lei 9.491/199747. Vencidos os ministros Edson Fachin e 

Ricardo Lewandowski. ADI 6241/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual 

finalizado em 6.2.2021. Informativo 1004, STF. 

 

Serviços de telecomunicações: criação da ANATEL e competências do órgão regulador - ADI 

1668/DF  

Resumo: A competência atribuída ao chefe do Poder Executivo para expedir decreto em 

ordem a instituir ou eliminar a prestação do serviço em regime público, em concomitância 

ou não com a prestação no regime privado, aprovar o plano geral de outorgas do serviço 

em regime público e o plano de metas de universalização do serviço prestado em regime 

público está em perfeita consonância com o poder regulamentar previsto no art. 84, IV, 

 
47 Lei 9.491/1997: “Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: (...) Art. 6º Compete ao Conselho 

Nacional de Desestatização: I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 

ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações minoritárias, bem como 

a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização; (...) § 1º Na desestatização 

dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá recomendar, para aprovação do Presidente da 

República, o órgão da Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento 

do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no art. 

18 desta Lei. (…)”. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5798149
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5798149
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parte final, e VI, da Constituição Federal (CF). O art. 18, I, II e III da Lei 9.472/199748 é 

compatível com os arts. 21, XI, e 48, XII, da Constituição Federal (CF)49. 

De fato, as medidas previstas no art. 18 são atinentes à execução da política de 

telecomunicações definidas no corpo da Lei 9.472/1997 e estão condicionadas por várias 

normas desse diploma. O caput do art. 18 da Lei 9.472/1997 observa, portanto, esses 

dispositivos constitucionais, que atribuem ao Presidente da República a competência para 

expedir decretos e regulamentos destinados à fiel execução de lei, e a ele outorgam o poder 

de dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração 

federal. É ínsito ao poder regulamentar atuar secundum legem e intra legem. Assim, 

atendidos os limites da legislação que rege a matéria, a Lei 9.472/1997, ao tempo em que 

confere tal poder ao Presidente da República, também fixa parâmetros para o seu exercício. 

A competência da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para expedir 

normas subordina-se aos preceitos legais e regulamentares que regem a outorga, prestação 

e fruição dos serviços de telecomunicações no regime público e no regime privado. O art. 

19, IV e X, da Lei 9.472/199750, desse modo, é constitucional. Na esteira da jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (STF)51, cabe às agências reguladoras, como a ANATEL, 

desempenhar a tarefa ordenadora e fiscalizatórias dos setores a elas submetidos. E, para a 

adequada execução dessa função, exsurge o poder de expedir normas como imanente à 

atividade regulatória das agências, a quem compete, no âmbito de sua atuação e nos limites 

do arcabouço normativo sobre o tema, disciplinar a prestação dos serviços. Não se trata, 

portanto, de delegação de poderes legislativos, pois a expedição de normas regulatórias é 

sempre exercida com fundamento na lei, que também lhe serve de limite, mas que não 

esgota as possibilidades de mediação dos interesses diversos colocados para composição 

pelos órgãos reguladores. A busca e posterior apreensão efetuada sem ordem judicial, com 

base apenas no poder de polícia de que é investida a ANATEL, mostra-se inconstitucional 

diante da violação ao disposto no princípio da inviolabilidade de domicílio, à luz do art. 

5º, XI, da Constituição Federal52. Logo, o art. 19, XV, da Lei 9.472/199753 é 

 
48 Lei 9.472/1997: “Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de decreto: I - 

instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, concomitantemente ou não com sua 

prestação no regime privado; II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; III - aprovar 

o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço prestado no regime público;” 
49  CF: “Art. 21. Compete à União: (…) XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, 

os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais; (...) Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 

União, especialmente sobre: (...) XII - telecomunicações e radiodifusão; 
50 Lei 9.472/1997: “Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público 

e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalidade, 

impessoalidade e publicidade, e especialmente: (...) IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos 

serviços de telecomunicações no regime público; (...) X - expedir normas sobre prestação de serviços de 

telecomunicações no regime privado; 
51 Precedente: ADI 4874. 
52 CF: “Art. 5º. (...) XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial;” 
53  Lei 9.472/1997: “Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público 

e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalidade, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4328586
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inconstitucional. A possibilidade de promoção de interdição de estabelecimentos, 

instalações ou equipamentos, e apreensão de bens ou produtos, nos termos do art. 3º, 

parágrafo único, da Lei 10.871/2004 (que dispõe sobre a criação de carreiras e organização 

de cargos efetivos das autarquias especiais, denominadas agências reguladoras), constitui 

exercício do poder de polícia da Administração Pública, dotado de autoexecutoriedade, 

inerente ao exercício dessa função54. Ocorre que o art. 19, XV, da Lei 9.472/1997, que 

estabelece a busca e apreensão de bens, tem uma dimensão distinta. Frise-se que, segundo 

orientação do STF, o conceito de domicílio não está limitado à residência domiciliar, mas 

abarca também qualquer compartimento privado onde alguém exerce profissão ou 

atividade55. A competência atribuída ao Conselho Diretor da ANATEL para editar normas 

próprias de licitação e contratação (Lei 9.472/1997, art. 22, II)56 deve observar o arcabouço 

normativo atinente às licitações e aos contratos, em respeito ao princípio da legalidade. 

Com efeito, as agências reguladoras não possuem a prerrogativa de legislar em matéria de 

licitação. Primeiro, porque isso viola a competência legislativa privativa da União (CF, art. 

22, XXVII). Segundo, porque inovar no ordenamento jurídico não se encontra dentre os 

atributos que a função regulatória desses órgãos detém, uma vez que eles colmatam lacunas 

propositais de natureza técnica na legislação, mas não podem estabelecer, de forma 

originária e primária, deveres e obrigações aos particulares, menos ainda exercer atividade 

criativa no que concerne a modalidades licitatórias e contratuais. Diante da especificidade 

dos serviços de telecomunicações, é válida a criação de novas modalidades licitatórias por 

lei de mesma hierarquia da Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/1993). Portanto, sua 

disciplina deve ser feita por meio de lei, e não de atos infralegais, em obediência aos artigos 

21, XI, e 22, XXVII, do texto constitucional. Em razão disso, é inconstitucional a 

expressão “serão disciplinados pela Agência” contida no art. 55 da Lei 9.472/199757. A 

inserção, no ordenamento jurídico, de novas modalidades licitatórias, por lei que tem o 

mesmo status que a Lei Geral de Licitações não viola a Carta Magna. Todavia, para que 

seja respeitado o princípio da reserva legal e, ainda, tendo em vista que a consulta é instituto 

que não está restrito à ANATEL, mas cuja aplicação foi estendida, por meio do art. 37 da 

Lei 9.986/2000, a todas as agências reguladoras, a disciplina deve dar-se mediante lei. A 

contratação, a que se refere o art. 59 da Lei 9.472/199758, de técnicos ou empresas 

especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar 

atividades de competência da ANATEL, deve observar o regular procedimento licitatório 

previsto pelas leis de regência. Efetivamente, a contratação sem o procedimento licitatório 

previsto pelas leis de regência fere o art. 22, XXVII, da CF. A possibilidade de 

concomitância de regimes público e privado de prestação do serviço, assim como a 

 
impessoalidade e publicidade, e especialmente: (...) XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua 

competência;”  
54 Precedente: Rcl 5310. 
55 Precedente: RE 251445. 
56 Lei 9.472/1997: “Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: (...) II - aprovar normas próprias de licitação e contratação;” 
57 Lei 9.472/1997: “Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as disposições desta 

Lei e, especialmente:” 
58 Lei 9.472/1997: “Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas especializadas, 

inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar atividades de sua competência, vedada a 

contratação para as atividades de fiscalização, salvo para as correspondentes atividades de apoio.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2532341
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1764552
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definição das modalidades do serviço são questões estritamente técnicas, da alçada da 

agência, a quem cabe o estabelecimento das bases normativas de cada matéria relacionada 

à execução, à definição e ao estabelecimento das regras peculiares a cada serviço. Diante 

da existência de parâmetros definidores na legislação, e da permissão constitucional para a 

prestação do serviço de telecomunicações pelo regime privado, por meio de autorização, 

não se vislumbra inconstitucionalidade nos artigos 65, III, §§ 1º e 2º, 66 e 69 da Lei 

9.472/199759. A atribuição à agência da competência para definir os serviços não desborda 

dos limites de seu poder regulatório. A previsão constitucional do art. 21, XI, permite a 

exploração “diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei”. Portanto, a despeito da previsão mais genérica do 

art. 175 da CF60, no caso dos serviços de telecomunicações, é o texto constitucional que 

permite a exploração por meio de autorização, o que significa conferir à Administração a 

faculdade de instituir um regime privado, submetido à livre concorrência, ainda que 

derrogado parcialmente pela regulação estabelecida pela ANATEL61. A ANATEL não 

pode disciplinar procedimento licitatório simplificado por meio de norma de hierarquia 

inferior à Lei Geral de Licitações, sob pena de ofensa ao princípio da reserva legal. Por isso, 

são inconstitucionais as expressões “simplificado” e “nos termos por ela regulados” do art. 

119, da Lei 9.472/199762. As normas licitatórias são cogentes, não viabilizando atuação 

livre deste ou daquele administrador, por maior que lhe seja a envergadura. Com base nesse 

entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado 

em ação direta ajuizada contra dispositivos da Lei 9.472/1997, que dispõe sobre a 

organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional 8/1995. 

Vencido o ministro Roberto Barroso. ADI 1668/DF, relator Min. Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 27.2.2021. Informativo 1007, STF. 

 

 
59 Lei 9.472/1997: “Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: I - exclusivamente no regime 

público; II - exclusivamente no regime privado; ou III - concomitantemente nos regimes público e privado. § 1° Não 

serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de interesse coletivo que, sendo 

essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização. § 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput 

poderá ocorrer em âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas. (...) Art. 66. Quando um serviço for, ao 

mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade 

econômica de sua prestação no regime público. (...) Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência 

em função de sua finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de outros 

atributos. Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir informação, decorrente de 

características particulares de transdução, de transmissão, de apresentação da informação ou de combinação destas, 

considerando-se formas de telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a 

transmissão de imagens.” 
60 CF: “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá sobre: I - o regime das 

empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;” 
61 Precedente: ADI 4923. 
62 Lei 9.472/1997: “Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado pela 

Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade previstos no art. 91, observado o disposto 

no art. 92, desta Lei.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382158
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Destaque: Não é vedado, ao Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida 

ativa, atuar como representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal.  

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 12, I e II, da Lei Complementar n. 

73/1993, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compete especialmente: (i) apurar a 

liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, inscrevendo-a para fins 

de cobrança, amigável ou judicial; e (ii) representar privativamente a União, na execução 

de sua dívida ativa de caráter tributário. Nada, no aludido dispositivo, sugere que as 

atividades devam necessariamente ser praticadas por membros diferentes da PGFN. Por seu 

turno, na Lei n. 6.830/1980, especialmente em seu art. 2º, que trata, em pormenores, do 

ato de inscrição, não se encontra suporte para o impedimento de Procurador da Fazenda 

Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, atuar como representante judicial da 

Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal. As vedações legais à atuação do 

Procurador da Fazenda Nacional são aquelas constantes dos arts. 28 a 31 da Lei 

Complementar n. 73/1993, entre as quais não se encontra albergada a hipótese analisada. 

Por fim, registre-se que a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei n. 8.906/1994 

(Estatuto da Advocacia), tampouco se aplica, obviamente, ao Procurador da Fazenda 

Nacional, atuando, em Juízo, na defesa da União. REsp 1.311.899-RS, Rel. Min. Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 23/02/2021. Informativo 686, 

STJ.  

 

Destaque: É possível acordo de não persecução cível no âmbito da ação de improbidade 

administrativa em fase recursal.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 13.964/2019, denominada "Pacote Anticrime", 

alterou o § 1º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, o qual passou a dispor que: § 1º As ações 

de que trata este artigo admitem a celebração de acordo de não persecução cível, nos termos 

desta Lei.A referida Lei também introduziu o § 10-A ao art. 17 da LIA, com a seguinte 

redação: Havendo a possibilidade de solução consensual, poderão as partes requerer ao juiz 

a interrupção do prazo para a contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. Com 

efeito, a aludida alteração trouxe a possibilidade de acordo de não persecução cível no 

âmbito da ação de improbidade administrativa. A Segunda Turma desta Corte, ao se 

pronunciar a respeito da delação premiada e do acordo de leniência, em sede de ação de 

improbidade administrativa, conferiu interpretação restritiva aos referidos institutos à esfera 

penal, nos termos do sobredito art. 17, § 1º, da LIA. Na oportunidade, o eminente Relator, 

Ministro Mauro Campbell Marques, consignou que "a transação e o acordo são 

expressamente vedados no âmbito da ação de improbidade administrativa (art. 17, § 1º, da 

Lei n. 8.429/1992), ainda que entenda oportuno o debate pelo Congresso Nacional sobre 

o referido dispositivo legal, a fim de analisar sua atualidade, pertinência e compatibilidade 

com normas sancionatórias que preveem a possibilidade de acordo de não-persecução 

penal." (REsp 1.464.287/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

26/6/2020.) A Primeira Turma desta Corte, em julgamento realizado em 03/05/2016, 

antes, portanto, da alteração do art. 17, § 1º, da LIA, não conheceu do requerimento de 
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homologação de acordo no âmbito de ação de improbidade administrativa. Na ocasião, o 

eminente Relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ressalvou seu ponto de vista pela 

possibilidade de acordo, uma vez cumpridas pelas partes transigentes as obrigações do 

Termo de Ajustamento de Conduta, não se justificando a protelação da homologação do 

acordo. O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) editou a Resolução n. 179, 

de 26 de julho de 2017, regulamentando o § 6º do art. 5º da Lei n. 7.347/1985, para 

disciplinar, no âmbito do Ministério Público, a tomada do compromisso de ajustamento 

de conduta. Nessa linha, o Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São 

Paulo (CSMPSP) editou a Resolução n. 1.193, de 11 de março de 2020, a qual disciplina 

o acordo de não persecução cível no âmbito do MPSP, regulamentando o disposto no art. 

17, § 1º, da LIA e no art. 7º, § 2º, da Resolução n. 179/2017 do Conselho Nacional do 

Ministério Público. No caso, o recorrente foi condenado por dano ao erário pela prática 

de conduta ímproba na modalidade culposa do art. 10 da LIA, decorrente da condenação 

por danos morais sofrida, nos autos de ação de indenização, em razão de conduta omissiva 

consubstanciada pelo não cumprimento de ordem judicial para que fornecesse 

medicamento a paciente, que acabou vindo a óbito. Dessa forma, tendo em vista a 

homologação do acordo pelo Conselho Superior do MPSP, a conduta culposa praticada 

pelo recorrente, bem como a reparação do dano ao Município, além da manifestação 

favorável do Ministério Público Federal ao acordo, tem-se que a transação deve ser 

homologada. AREsp 1.314.581/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/02/2021. Informativo 686, STJ.  

 

Destaque: Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial 

- PES, segurados pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o 

reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição de indébito se tal procedimento 

impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar se uma vez reconhecida a 

prática de ilegal capitalização de juros nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de Compensação de 

Valorizações Salariais - FCVS, impõe-se que as diferenças apuradas sejam restituídas ao 

mutuário em pecúnia, ou se elas deveriam ser abatidas do saldo devedor, o qual será quitado 

com recursos do FCVS. A ideia por trás do PES é assegurar ao mutuário que as prestações 

pagas para a obtenção da casa própria mantenham-se estáveis, seguindo sua evolução 

salarial. Já o saldo devedor, que deve ser amortizado a cada parcela paga, sofre o reajuste 

pelos índices da poupança, devendo, ao final do contrato, ser realizado o encontro de 

contas. Caso ainda exista algum valor residual, o FCVS entra como um seguro, quitando 

as diferenças. No entanto, este descompasso de reajustes acaba determinando a seguinte 

anomalia: a parcela é insuficiente para amortizar os juros e o saldo devedor, gerando uma 

diferença que é reincorporada ao principal. Como consequência, ao fim do contrato, apesar 

da adimplência do mutuário, ele se depara com o fato de que o saldo residual alcança valor 

maior que o principal contratado, ou mesmo do próprio imóvel adquirido. A Segunda 
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Turma, ao se defrontar com o tema, registrou que o afastamento da capitalização de juros 

não pode gerar benefício repetitório em favor do mutuário, uma vez que as diferenças 

decorrentes desta operação devem compor o saldo devedor, o qual será coberto pelo 

FCVS. Já o acórdão paradigma, prolatado pela Primeira Turma, em situação fática em 

muito semelhante, concluiu que "O art. 23 da Lei n. 8.004/1990, não prevê que os valores 

eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, 

restituídos ao mutuário, com redução nas prestações vincendas imediatamente 

subsequentes ou, acaso findas as parcelas, em espécie, nos exatos termos do aludido 

dispositivo legal" (REsp 848.855/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 

em 19/8/2008, DJe 15/9/2008). O ponto fulcral do debate está em definir qual o efeito 

da prática de anatocismo no contrato de financiamento imobiliário celebrado com a adoção 

do PES. Se o mutuário teve que arcar com prestações mensais maiores, existirá, sim, o 

direito de repetição; contudo, se tal procedimento impactou apenas o valor do saldo 

devedor, este deve ser reduzido e utilizado um montante menor do FCVS para a quitação 

do mútuo. De fato, somente os valores efetivamente desembolsados pelo mutuário 

poderiam ensejar o direito de restituição. EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, 

Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/02/2021. Informativo 686, STJ.  

 

Destaque: a) Servidores públicos federais civis não possuem direito às incorporações de 

quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 

9.624/1998 e a MP n. 2.225- 48/2001; b) Porém, os servidores públicos que recebem 

quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 

9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001, seja por decisão administrativa ou decisão judicial 

não transitada em julgado, possuem direito subjetivo de continuar recebendo os 

quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; c) Nas hipóteses em que a incorporação aos quintos/décimos estiver 

substanciada em coisa julgada material, não é possível a descontinuidade dos pagamentos de 

imediato.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia diz respeito à possibilidade de incorporação de 

quintos decorrente do exercício de funções comissionadas no período compreendido entre 

a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225- 48/2001. A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, fixou a tese jurídica de 

que: "A Medida Provisória n. 2.225-45/2001, com a revogação dos artigos 3º e 10 da Lei 

n. 8.911/94, autorizou a incorporação da gratificação relativa ao exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, transformando tais parcelas, desde logo, 

em VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada." No entanto, nos autos do RE 

n. 638.115/CE, o Supremo Tribunal Federal entendeu não ser possível a incorporação de 

quintos decorrente do exercício de funções comissionadas no período compreendido entre 

a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001. O STF, contudo, modulou os 

efeitos do julgamento no RE n. 68.115/CE. Portanto, em juízo de retratação e com base 

na orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral, 
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foram fixadas as teses destacadas. REsp 1.261.020-CE, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021 (tema 503). 

Informativo 685, STJ.  

 

Destaque: O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as 

atividades desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos 

termos do art. 28, V, da Lei n. 8.906/1994. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, "é livre 

o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer". Já o art. 22, XVI, da Constituição Federal estabelece que compete 

privativamente à União legislar sobre "organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões". Assim, o "exercício de qualquer profissão está 

sujeito a condições, condições que a lei estabelecerá. Isto deflui da própria natureza das 

profissões, cujo exercício requer fiscalização. No que toca às profissões liberais, instituem-

se os conselhos, os quais, com base na lei federal, exercerão a fiscalização do seu exercício. 

A Constituição, ao estabelecer a competência legislativa da União, competência privativa, 

dispõe, expressamente, a respeito (C.F., art. 22, XVI). Na cláusula final do inc. XVI do 

citado art. 22, está a autorização expressa ao legislador federal no sentido de que 

estabelecerá ele 'condições para o exercício de profissões'" (STF, RE 199.088/SP, Rel. 

Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, DJU de 16/04/99).O art. 28, V, da Lei n. 

8.906/1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), determina que a advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, para os 

ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza. Assim, ao utilizar a expressão "atividade policial de qualquer natureza", 

o texto legal buscou abarcar todos aqueles que exerçam funções compreendidas no poder 

de polícia da Administração Pública, definido no art. 78 do CTN. Tal entendimento, 

quanto aos agentes de trânsito, foi reforçado pela EC 82/2014 e pela Lei n. 13.675/2018. 

A EC 82/2014 acrescentou o § 10 ao art. 144 da CF/1988, nele incluindo a atividade de 

agente de trânsito, estabelecendo, entre os órgãos encarregados da segurança pública, "a 

segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas", compreendendo ela "a fiscalização de 

trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à 

mobilidade urbana eficiente", competindo a segurança viária, "no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 

agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei". A Lei n. 13.675/2018, que 

"disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal", instituiu, no seu art. 9º, 

o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), dispondo, no seu § 2º, inciso XV, que os 

agentes de trânsito são integrantes operacionais do aludido Sistema Único de Segurança 

Pública. Inconteste, assim, que os agentes de trânsito desempenham atividades 

incompatíveis com o exercício da advocacia, porquanto ocupam cargos "vinculados direta 
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ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza", tal como previsto no art. 28, 

V, da Lei n. 8.906/1994, exercendo funções que condicionam o uso, o gozo e a disposição 

da propriedade e restringem o exercício da liberdade dos administrados no interesse 

público, na forma do art. 78 do CTN, além de preservarem eles a "ordem pública e a 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas", na fiscalização do trânsito, 

integrando os órgãos responsáveis pela segurança pública, previstos no art. 144 da CF/1988 

(art. 144, § 10, da CF/1988 e art. 9º, § 2º, XV, da Lei n. 13.675/2018). REsp 

1.815.461/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 

em 10/02/2021. (Tema 1028). Informativo 685, STJ.  

 

Destaque: O art. 148, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro, é parcialmente 

inconstitucional excluindo de sua aplicação a hipótese de infração (grave ou gravíssima) 

meramente administrativa, ou seja, não cometida na condução de veículo automotor.  

Informações do inteiro teor: A jurisprudência desta Corte de Justiça, interpretando 

teleologicamente o art. 148, § 3º, do CTB (verbis: § 3º A Carteira Nacional de Habilitação 

será conferida ao condutor no término de um ano, desde que o mesmo não tenha cometido 

nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média) 

firmou-se no sentido da possibilidade de concessão da Carteira Nacional de Habilitação 

definitiva a motorista que cometeu infração de natureza grave não na qualidade de 

condutor, mas de proprietário do veículo, ou seja, de caráter meramente administrativo, 

durante o prazo de um ano da sua permissão provisória. Nos termos da firme orientação 

trilhada no STJ, a infração administrativa de trânsito, ou seja, aquela que não está 

relacionada à condução do veículo e à segurança no trânsito, mas sim à propriedade do 

veículo, ainda que seja de natureza grave, não obsta a concessão da habilitação definitiva. 

Também uníssono o pensamento do Superior Tribunal no sentido de que tal diretriz não 

se confundia com eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 148, § 3º, do CTB, 

mas apenas conferia a melhor interpretação de norma infraconstitucional. Ocorre que, no 

julgamento do ARE 1.195.532/RS, tirado do acórdão proferido no presente agravo em 

recurso especial, o Supremo Tribunal Federal reconheceu expressamente que o órgão 

fracionário do Superior Tribunal de Justiça, ao conferir interpretação teleológica ao 

disposto no art. 148, § 3º, do CTB, apesar de não ter declarado expressamente a 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal, promoveu a denominada 

declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, pela qual o intérprete 

declara a inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis do texto legal, sem, 

contudo, alterá-lo gramaticalmente, ou seja, censurou uma determinada interpretação por 

considerá-la inconstitucional. Nesse contexto, reconhece-se a inconstitucionalidade 

parcial, sem redução de texto, do § 3º do artigo 148 da Lei n. 9.503/1997, para excluir sua 

aplicação à hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente administrativa, ou seja, 

não cometida na condução de veículo automotor. AI no AREsp 641.185-RS, Rel. Min. 

Og Fernandes, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 11/02/2021. Informativo 

685, STJ. 


